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Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor 

Daniel Pereira do Nascimento, pelos relevantes 

serviços prestados a Paraíba. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Daniel Pereira do 

Nascimento, policial rodoviário federal, pelos relevantes serviços prestados a Paraíba. 

 

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

     Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de março de 

2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

  O presente Projeto de Lei tem por finalidade conceder o Título de Cidadão 

Paraibano ao Senhor Daniel Pereira do Nascimento, policial rodoviário federal, pelos 

relevantes serviços prestados a Paraíba. 

Daniel Pereira é policial rodoviário federal desde 2004, tem 38 anos, nasceu no 

Rio de Janeiro/RJ, mas se mudou para Paraíba com 02 anos de idade. No seu currículo 

estão à graduação em Direito pela Universidade Estadual da Paraíba e pós-graduação 

em Direito Penal e Processual Penal pela Universidade Estadual da Paraíba. 

  Antes de ingressar na Polícia Rodoviária Federal (PRF), foi servidor do IBGE.   

  Na PRF, sempre foi lotado em Campina Grande/PB e atuou no Grupo de 

Patrulhamento Tático (GPT), Força de Choque e Inteligência. Coordenou a Força de 

Choque da PRF em grandes operações nacionais como Jogos Pan-Americanos, Jornada 

Mundial da Juventude, Rio +20, Copa das Confederações, Copa do Mundo e 

Olimpíadas. Atua na instituição também como instrutor na disciplina de Abordagem. 

Desenvolveu, junto com colegas do Ceará, sistema de inteligência para o enfrentamento 

eficaz à criminalidade. 

Daniel Pereira é um policial comprometido, abnegado e altruísta, especialista no 

combate ao crime. 

Já realizou dois partos em plena rodovia federal em condições adversas. Era 

obstinado por conhecer o pai, o que ocorreu no ano de 2014. Antes de realizar o sonho, 

ajudou dezenas de pessoas no Brasil e no mundo a reencontrarem seus pais, 

repercutindo suas ações em âmbito nacional. Seu dilema de ajudar pessoas por todos os 

lugares do Brasil continua. 

Daniel Pereira é referência e hombridade, honestidade, disciplina e empatia na 

Policia Rodoviária Federal, sendo querido por todos os colegas. 

Alguma das reportagens relacionadas a Daniel Pereira:  
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http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2018/04/mae-e-filho-tem-reencontro-

emocionante-gracas-policial.html 

http://g1.globo.com/fantastico/noticia/2014/12/pai-reencontra-filha-depois-de-

15-anos-por-causa-de-multa-de-transito.html 

http://www.jornaldaparaiba.com.br/vida_urbana/agente-da-policia-rodoviaria-

realiza-o-segundo-parto-de-risco-na-estrada.html 

https://correiodaparaiba.com.br/cidades/seguranca-cidades/trabalho-da-prf-vai-

alem-de-fiscalizar-e-multar-2/ 

O homenageado busca uma sociedade justa, igualitária e a observância da lei. 

Possui uma liderança nata, conseguindo, em menos de um ano, elevar o patamar da 

PRF-PB para números que se igualam ou ultrapassam Superintendências com melhor 

estrutura e melhor quadro de servidores. 

  Nessa esteira, não restam dúvidas quanto ao merecimento do reconhecimento 

ora sugerido, de modo que rogo pelo apoio dos nobres pares para a aprovação da 

propositura apresentada. 

 

      Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 03 de março de 

2020. 

 

 


